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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊTICN SOCIAL - CIi/IA§ DE IRAUÇUBA/CE

Lei ltlunicipal no 1.221DAI , alterada pela Lei n0 1.58812021, alterada pelaLei no 2.§4712425

Resolução N'34/2025, de 08 de outubro de 2025.
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Benefícios Eventuais no âmbito da Política da

Assistência Social no município de lrauçuba em

relaÇão a0 aluguel social.

O Plenár'io do Conselho Municipa! de Assistênçía Social - C[\íA.S de !r'auçuh'a/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pelo art.23 da Lei Municipal No 1.221, de 20 de junho

de 2017 , alterada pela Lei 1.588fiAY, de 08 de setembro de 2021, alterada peia Lei No 2,447 , de 24

de fevereiro de 2025 em Reunião Ordinária realizada no dia 08 de outubro de 2025, de acordo com
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Assistência Social (LOAS), bem como na Norma Operacional Básica - NOB/2012:

CONSIDERANDO que é da competência do Canselho Municipal de Assistência Social - CMAS -
lrauçuba-CE. Regulamentar os critérios e prazos para a prestação dos benefícíos eventuais, conforme
prevê o artigo 35o. Parágrafo Único da Lei Municipal no 1.221,de 20 de junho de 2017.

RE§OLVE:

Aitigo 10: Aprova a Resclução n" 3412C25 de 08 de autubi'o de 2025, que concede benefício eventual
no âmbito da Polítíca da Assistência Socíal no município de lrauçuba em relação ao aluguel socÍal;

AÉígo 20: Fica estabelecido o prazo de mais 03 meses de aluguef social para a Senhora t\daria Teles
Pinto, portadora do NIS 16437652471, com imóvel de locação na Rua Joaquim Santana Barreto, no
23, Gil Bastos, Írauçuba - cE, levando em consideração que o mesmo ainda se encontra sem
condiçÕes Íinanceiras de custear o pagamento de aíuguel de imóvel, devido sua extrema
vulnerabilidade econômica, foi averiguado em visita domiciliar pela Assistente Social do Centro de
Referência da Assistência social ria Maria Janica - 0RAS sede coníorme parecer Social anex,;

ÂÉigc. 30: Esta Resoíução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, 08 de outubro de Z0ZS

Larissa
Presidente do CMAS de trauçuba/CE

Avenidalorge Domingues, no 10g3, Centro, lrauçuba, Ceará, CEp;62.620_000
E-mait; cmasiraucuba@gmait.com 
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